
Aula 25 – Estudos de Caso e Análise 
Prática
Imagine que todo o conhecimento que você acumulou até agora sobre Direito do Consumidor é como 
aprender as regras de um jogo de xadrez. Você conhece o movimento de cada peça, as aberturas clássicas e 
as estratégias de defesa. Mas a verdadeira maestria só vem quando você se senta diante de um tabuleiro real, 
com um oponente imprevisível, e precisa aplicar tudo o que sabe sob pressão. Esta aula é exatamente esse 
momento. Deixaremos o campo da teoria para entrar na arena dos problemas cotidianos, onde a aplicação 
correta de um artigo de lei pode significar a diferença entre a frustração e a justiça.

O nosso objetivo hoje é ambicioso e transformador. Ao final desta jornada de 120 minutos, você não apenas 
entenderá conceitos, mas saberá manejá-los como um artesão maneja suas ferramentas. Você será capaz de 
dissecar um problema complexo de consumo, identificar os direitos violados com a precisão de um cirurgião 
e, mais importante, traçar um caminho claro para a solução, seja por meio de uma notificação bem-redigida 
ou dos primeiros passos de uma ação judicial. Vamos mergulhar em situações que envolvem as armadilhas do 
comércio digital, a responsabilidade dos novos formadores de opinião e o diálogo cada vez mais intenso entre 
o Código de Defesa do Consumidor (CDC) e a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Prepare-se para uma imersão prática. Analisaremos juntos de 5 a 7 casos que simulam os desafios que você 
encontrará em sua vida profissional ou pessoal. Começaremos com problemas de publicidade na era dos 
influenciadores, passaremos pelas artimanhas de interfaces digitais projetadas para confundir, discutiremos a 
responsabilidade das grandes plataformas de marketplace e finalizaremos com a elaboração de peças 
processuais simples. Esta não é uma aula de memorização, mas de raciocínio, estratégia e ação. Vamos 
começar a conectar os pontos e transformar seu conhecimento em poder de resolução.



Caso Prático 1 – A Assinatura que Veio do 
Nada

O Cenário
Aplicativo de edição de fotos 
oferece "teste gratuito de 7 
dias" com botão chamativo

A Armadilha
Informação sobre cobrança 
automática de R$ 299,90 em 
letras minúsculas e 
acinzentadas

O Resultado
Uma semana depois: débito 
integral no cartão de crédito 
sem consentimento claro

Você decide experimentar um novo aplicativo de edição de fotos que promete filtros incríveis. Ao abrir o app, 
um pop-up oferece um "teste gratuito de 7 dias" com um botão grande e chamativo de "Começar Agora!". 
Ansioso para testar, você clica. Ao lado, em letras minúsculas e de cor acinzentada, quase invisível no fundo 
da tela, está a informação de que, após o período de teste, uma assinatura anual de R$ 299,90 será cobrada 
automaticamente. Uma semana depois, a surpresa: o valor integral é debitado do seu cartão de crédito. Você 
se sente enganado, preso em uma teia digital que não percebeu.

Dark Patterns: A Arquitetura do Engano

Essa situação, cada vez mais comum, nos apresenta a um conceito central nas discussões sobre 
consumo digital em 2025: os dark patterns, ou "padrões obscuros". Pense neles como a arquitetura 
de uma loja física projetada para enganá-lo. Imagine um supermercado onde a placa de "Saída" na 
verdade leva a um corredor sem fim de produtos caros, enquanto a porta real é pequena e sem 
sinalização. Os dark patterns são a versão digital disso: interfaces de sites e aplicativos desenhadas 
intencionalmente para induzir o consumidor a realizar ações que não faria se estivesse plenamente 
informado, como aceitar uma compra ou compartilhar dados pessoais.

A Violação Legal

O problema aqui não é a oferta do serviço, mas a forma como ela é apresentada. O Código de Defesa do 
Consumidor é lapidar em seu artigo 6º, inciso III, ao estabelecer o direito à informação clara e adequada 
sobre os diferentes produtos e serviços. A informação sobre a cobrança automática não foi suprimida, mas foi 
ocultada de forma estratégica, violando a boa-fé objetiva que deve reger todas as relações de consumo (art. 
4º, III, CDC). A interface foi desenhada não para informar, mas para induzir ao erro, configurando uma prática 
abusiva.



Desvendando o Engano e Buscando a 
Solução

Identificando a Falha
A sensação de ter sido enganado é paralisante, mas 
o Direito do Consumidor nos oferece as ferramentas 
para reagir. A primeira etapa é identificar a falha. A 
prática do aplicativo fere o princípio da 
transparência. A informação crucial – o preço e a 
renovação automática – não foi apresentada com o 
devido destaque. É como um contrato cujas 
cláusulas mais importantes estão escritas com tinta 
invisível. A ausência de uma manifestação de 
vontade livre e informada do consumidor para 
contratar a assinatura anual torna a cobrança 
indevida.

A Solução Prática
Mas como transformar essa constatação em uma 
ação concreta? A solução mais rápida e eficaz, em 
um primeiro momento, é a notificação extrajudicial. 
Este documento funciona como um aviso formal e 
sério, um primeiro disparo de advertência antes de 
se iniciar uma "guerra" judicial. Nele, você narra os 
fatos de forma objetiva, aponta o direito violado (a 
falta de informação clara e a cobrança indevida) e 
estabelece o que você exige: o cancelamento 
imediato da assinatura e o estorno integral do valor 
debitado.

O Poder da Notificação

A notificação demonstra que você conhece seus direitos e está disposto a ir adiante para defendê-los.

01

Formalização
Cria um registro documental 
importante da reclamação

02

Pressão Estratégica
O custo de uma disputa judicial é 
maior que resolver o problema

03

Resolução Rápida
Muitas empresas optam pela 
solução amigável ao perceber o 
risco

Essa abordagem inicial tem um poder imenso. Para muitas empresas, especialmente as que operam em larga 
escala, o custo de uma disputa judicial por um valor relativamente baixo é muito maior do que simplesmente 
resolver o problema. A notificação formaliza a reclamação, cria um registro documental importante e muitas 
vezes é o suficiente para que o departamento jurídico da empresa perceba o risco e opte pela solução 
amigável. É a aplicação da máxima: a melhor batalha é aquela que se vence sem lutar.

A seguir, veremos a estrutura básica de uma notificação como essa, um instrumento que você poderá adaptar 
para inúmeras situações em sua carreira.



Estruturando a Notificação Extrajudicial
Elaborar uma notificação extrajudicial não é como redigir uma tese de doutorado. A clareza e a objetividade 
são suas maiores aliadas. Pense nela como um mapa que guia a empresa do problema à solução que você 
deseja. A estrutura é simples e lógica, projetada para ser compreendida rapidamente por quem a recebe. 
Vamos construir juntos um esqueleto para o nosso caso do aplicativo de fotos.

1

Identificação
Notificante e Notificada com dados completos

2

Narração
Descrição objetiva e cronológica dos fatos

3

Fundamentação
Base legal da reclamação (CDC)

4

Pedido
Solução específica com prazo definido

Estrutura Detalhada

A peça começa com a identificação das partes: você, como NOTIFICANTE, com seu nome completo, CPF e 
endereço; e a empresa do aplicativo, como NOTIFICADA, com o nome, CNPJ e sede. Em seguida, um título 
simples e direto como "Assunto: Notificação Extrajudicial – Cobrança Indevida e Cancelamento de 
Assinatura". O corpo do texto é o coração da notificação e deve ser dividido em três atos, como uma pequena 
peça de teatro.

Primeiro Ato: Narração 
dos Fatos
Aqui, você descreve o 
ocorrido de forma sucinta e 
cronológica: "No dia X, o 
Notificante realizou o 
download do aplicativo Y, 
sendo-lhe oferecido um teste 
gratuito. Clicou no botão 
'Começar Agora!' e, em 
nenhum momento, foi 
informado de maneira clara e 
ostensiva sobre a contratação 
de uma assinatura anual 
paga."

Segundo Ato: 
Fundamentação 
Jurídica
Onde você mostra que sabe 
do que está falando: "A prática 
da Notificada viola o direito à 
informação, previsto no art. 6º, 
III, do CDC, e configura prática 
abusiva, nos termos do art. 39, 
V, do mesmo diploma legal."

Terceiro Ato: O Pedido
Seja específico e dê um prazo: 
"Diante do exposto, o 
Notificante requer o 
cancelamento imediato da 
assinatura e o estorno integral 
do valor de R$ 299,90, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento desta. 
Caso a presente notificação 
não seja atendida, serão 
tomadas as medidas judiciais 
cabíveis."

Mensagem Clara: Há um problema, ele tem base legal e há uma consequência para a inércia da 
empresa. É uma ferramenta poderosa de autodefesa do consumidor.



Caso Prático 2 – O Review Patrocinado e o 
Dano Inesperado
O Cenário

Vamos a um novo cenário. Lucas, um jovem universitário, segue fervorosamente um influenciador digital de 
tecnologia. Este influenciador publica um vídeo entusiasmado sobre um novo modelo de fone de ouvido sem 
fio, elogiando sua bateria "infinita" e a qualidade de som "de estúdio". No vídeo, há um link com desconto 
para a compra. Convencido pela análise de seu ídolo digital, Lucas compra o fone. Duas semanas depois, o 
lado esquerdo do fone para de funcionar e, pior, superaquece enquanto carrega, danificando a superfície de 
sua escrivaninha. Ao tentar contato com o fabricante, uma marca desconhecida, descobre que a empresa não 
tem representação no Brasil.

1

Vídeo Promocional
Influenciador elogia produto com promessas 
exageradas

2

Compra Induzida
Consumidor confia na credibilidade do 
influenciador

3

Produto Defeituoso
Fone para de funcionar e causa dano material

4

Fabricante Inacessível
Marca sem representação no Brasil

A Nova Fronteira da Responsabilidade

Este caso nos joga no epicentro de uma das discussões mais atuais do Direito do Consumidor: a 
responsabilidade civil dos influenciadores digitais. O influenciador não é mais visto apenas como um 
"garoto-propaganda" ou um mero canal de divulgação. Ele é, para seus seguidores, uma fonte de confiança, 
quase um amigo que dá uma dica. Pense na relação de consumo como uma corrente. Antigamente, essa 
corrente tinha poucos elos: fabricante e vendedor. Hoje, novos elos foram adicionados, e o influenciador é um 
deles, atuando como um intermediário que empresta sua credibilidade ao produto.

Quando um influenciador promove um produto, ele está, aos olhos do consumidor, endossando sua 
qualidade. Se essa promoção é remunerada (seja com dinheiro, permuta ou o próprio produto), ela se 
equipara à publicidade.

E, no Brasil, o Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 30, estabelece que toda informação ou 
publicidade, suficientemente precisa, obriga o fornecedor que a fizer veicular. Além disso, o artigo 37 proíbe a 
publicidade enganosa ou abusiva. A questão que se impõe é: o influenciador, ao participar ativamente dessa 
cadeia de consumo, também se torna um fornecedor e, portanto, responsável pelos danos?



A Teia da Responsabilidade Solidária

Sim, o influenciador pode ser 
responsabilizado.
A resposta para a pergunta do nosso caso está se consolidando na jurisprudência e na doutrina: sim, o 
influenciador pode ser responsabilizado. A chave para entender isso é o conceito de responsabilidade 
solidária, previsto no parágrafo único do artigo 7º do CDC. Esse princípio funciona como uma rede de 
segurança para o consumidor. Ele estabelece que, havendo mais de um autor da ofensa, todos responderão 
solidariamente pela reparação dos danos.

Analogia Prática

Imagine que você está construindo uma casa e contrata uma empreiteira. Se o eletricista contratado 
pela empreiteira faz um serviço malfeito que causa um incêndio, você pode acionar tanto o 
eletricista quanto a empreiteira, que o escolheu e o apresentou. A lógica é a mesma.

A Cadeia de Fornecimento

O influenciador, ao se associar a uma marca e promovê-la, integra a cadeia de fornecimento. Ele não é um 
mero expectador, mas um participante ativo que lucra com essa relação. Portanto, ele se torna solidariamente 
responsável com o fabricante pelo que se chama de vício do produto (o mau funcionamento) e pelo fato do 
produto (o dano causado pelo superaquecimento, o que o CDC chama de "acidente de consumo").

1 2

3

4

5

Proteção ao Consumidor

Para o consumidor lesado como Lucas, isso é uma proteção imensa. Em vez de se ver em uma batalha 
perdida contra um fabricante estrangeiro sem representação no país, ele pode direcionar sua reclamação ou 
ação judicial contra o influenciador, que é facilmente identificável e localizado no Brasil. A mensagem do 
ordenamento jurídico é clara: quem participa dos lucros da relação de consumo também deve participar dos 
riscos e das responsabilidades.

Isso nos leva a um ponto crítico para quem atua no marketing digital em 2025: a due diligence. O influenciador 
e sua agência precisam investigar minimamente a idoneidade do produto e do fabricante que promovem, sob 
pena de serem arrastados para uma disputa judicial por problemas sobre os quais tinham pouco controle 
direto, mas pelos quais assumiram o risco ao emprestar sua imagem e credibilidade.

Fabricante
Produz o produto defeituoso

Influenciador
Promove e empresta 
credibilidade

Consumidor
Confia e adquire o produto

Dano
Produto falha e causa prejuízo

Responsabilidade
Todos os elos respondem 

solidariamente



Publicidade Velada e o Direito à 
Identificação
Vamos aprofundar um pouco mais a análise do caso do influenciador. Há uma outra camada de irregularidade 
que costuma estar presente nessas situações: a publicidade velada. O CDC, em seu artigo 36, é categórico 
ao afirmar que "a publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor, fácil e imediatamente, a 
identifique como tal". Quando o influenciador faz um review que parece ser sua opinião pessoal e isenta, mas 
na verdade é uma peça publicitária paga, ele está violando esse dever de transparência.

A Violação da Transparência

Pense nisso como um crítico de cinema que escreve 
uma resenha brilhante sobre um filme, mas não 
revela ao leitor que foi pago pelo estúdio para 
escrever aquele texto. A credibilidade do crítico, que 
é o seu maior ativo, é usada para induzir o público a 
uma percepção positiva que não é genuína. A 
mesma lógica se aplica ao influenciador digital.

A Omissão Enganosa

A ausência de uma indicação clara como 
"#publicidade" ou "#parceriapaga" não é uma mera 
formalidade; é uma omissão que engana o seguidor 
sobre a natureza daquela comunicação, 
configurando publicidade enganosa por omissão.

Solução para Lucas

01

Constituir Provas
Registrar tudo: prints e gravações do vídeo 
promocional, comprovante de compra através do link 
fornecido

02

Documentar Danos
Fotos do produto defeituoso e da escrivaninha 
danificada

03

Calcular Prejuízos
Valor pago pelo fone (dano emergente) + indenização 
pelo dano material à escrivaninha

04

Buscar Reparação
Ação no Juizado Especial Cível contra o influenciador 
e/ou plataforma de e-commerce

A solução para o nosso personagem, Lucas, passa por constituir provas. O primeiro passo é registrar tudo: 
prints e gravações da tela do vídeo promocional, o comprovante de compra através do link fornecido, fotos do 
produto defeituoso e da escrivaninha danificada. Com esse material em mãos, ele pode buscar a reparação 
integral dos seus danos. Ele pode exigir não apenas o valor pago pelo fone (dano emergente), mas também 
uma indenização pelo dano material à sua escrivaninha e, a depender do caso, uma indenização por danos 
morais pelo transtorno e pela quebra de confiança.

A ação poderia ser proposta no Juizado Especial Cível, conhecido por sua celeridade e simplicidade, contra o 
influenciador digital e, se identificada, a empresa que o agencia ou a plataforma de e-commerce que 
intermediou a venda. Essa é a materialização da responsabilidade solidária na prática, permitindo que o 
consumidor escolha contra quem irá litigar para ter seu direito efetivado.



Caso Prático 3 – O Cruzamento Perigoso 
entre Dados e Consumo
A Situação de Mariana

Agora, vamos mudar o foco para uma situação que se tornou a dor de cabeça de muitos consumidores na era 
digital. Mariana está planejando uma viagem de férias. Ela pesquisa por "hotéis em Salvador" em um 
buscador e visita o site de duas ou três redes de hotéis para comparar preços. Ela não se cadastra, não faz 
login, apenas navega. Minutos depois, ao abrir seu aplicativo de rede social, uma avalanche de anúncios de 
hotéis em Salvador inunda seu feed. Nos dias seguintes, ela recebe e-mails com ofertas de pacotes para a 
mesma cidade, embora não se lembre de ter fornecido seu endereço eletrônico para nenhuma daquelas 
empresas. Mariana se sente vigiada, como se suas intenções tivessem sido leiloadas sem seu consentimento.

Pesquisa Inocente
Mariana busca "hotéis em Salvador" e visita 

alguns sites sem se cadastrar

Rastreamento Invisível
Cookies e tecnologias de rastreamento capturam 
suas "pegadas digitais"

Bombardeio Publicitário
Anúncios de hotéis invadem suas redes sociais e 

e-mail

Sensação de Vigilância
Privacidade violada sem consentimento claro

O Encontro de Duas Leis

Este cenário é o campo de batalha onde o Código de Defesa do Consumidor e a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2018) se encontram. A LGPD não veio para substituir o CDC, mas para 
somar-se a ele, criando uma camada extra de proteção quando a relação de consumo envolve o tratamento 
de dados pessoais. Pense no CDC como o guardião da qualidade do produto e do serviço, e na LGPD como a 
guardiã da privacidade e da autonomia do consumidor sobre suas informações pessoais. As duas leis andam 
de mãos dadas.

Remarketing Agressivo

O problema de Mariana ilustra a prática do remarketing agressivo, viabilizado pelo uso de cookies e 
outras tecnologias de rastreamento. Ao visitar um site, ela deixou "pegadas digitais". Essas pegadas 
foram coletadas, analisadas e utilizadas por outras empresas para direcionar publicidade.

A Questão Central

A questão central, sob a ótica da LGPD, é: Mariana consentiu com esse tratamento de dados para essa 
finalidade específica? A lei exige um consentimento livre, informado e inequívoco. Um simples "aceitar 
cookies" em um banner genérico, sem detalhar quais dados são coletados e com quem são compartilhados, 
já é visto como insuficiente pelas autoridades de proteção de dados em 2025.



Consentimento, Finalidade e os Direitos do 
Titular

Os dados pessoais pertencem 
ao indivíduo, não à empresa.
A situação de Mariana se torna ainda mais grave porque seus dados (neste caso, seu interesse de viagem e 
seu e-mail) foram aparentemente compartilhados entre diferentes empresas sem sua autorização explícita, o 
que fere diretamente os princípios da LGPD. A lei funciona com base em uma ideia muito simples, mas 
poderosa: os dados pessoais pertencem ao indivíduo, não à empresa que os coleta. A empresa é apenas uma 
"guardiã" temporária e deve seguir regras estritas para usar esses dados.

A Analogia da Chave
Pense no consentimento como a chave de sua casa. Você pode dar uma cópia para um amigo (a 
empresa) para ele regar suas plantas (a finalidade específica). Mas esse amigo não pode, sem sua nova e 
expressa autorização, dar uma cópia da chave para outras pessoas ou começar a usar sua casa para dar 
festas.

As Violações no Caso de Mariana

No caso de Mariana, o "vazamento" de seu interesse de compra para outras empresas e o uso de seu e-mail, 
possivelmente obtido de algum antigo cadastro e cruzado com sua atividade de navegação, configuram um 
tratamento de dados ilícito por desvio de finalidade e falta de base legal adequada.

Ferramentas de Reação

Quais são as ferramentas de Mariana para reagir? A LGPD lhe garante uma série de direitos como titular dos 
dados:

Confirmação do 
Tratamento
Contatar as empresas e 
exigir a confirmação de que 
seus dados estão sendo 
tratados

Acesso aos Dados
Solicitar quais dados as 
empresas possuem sobre 
ela

Eliminação dos 
Dados
Exigir a eliminação dos 
dados pessoais tratados 
com o seu consentimento 
(art. 18, VI)

A recusa ou a falta de resposta da empresa pode levar a sanções administrativas aplicadas pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), além de justificar uma ação judicial para reparação de danos morais 
pelo abuso e pela violação de sua privacidade.

O consumidor de 2025 não é apenas um comprador; ele é também um titular de dados, e a violação de 
seus direitos digitais pode gerar consequências tão ou mais graves quanto um produto defeituoso.



Distinções Fundamentais: CDC vs. LGPD 
no Consumo
Embora o CDC e a LGPD se complementem, é crucial entender suas diferenças para aplicá-los corretamente. 
Eles operam como dois especialistas que olham para o mesmo problema, mas com lentes diferentes, 
oferecendo diagnósticos e remédios distintos que, juntos, promovem uma proteção integral. Ver o consumidor 
moderno sem compreender a dualidade dessas leis é como tentar navegar usando apenas metade de um 
mapa.

Código de Defesa do Consumidor

O CDC foca na relação de consumo em si: a oferta, 
a qualidade do produto/serviço, a publicidade, as 
cláusulas contratuais e a reparação de danos. Sua 
preocupação central é o equilíbrio de uma relação 
intrinsecamente desigual entre o consumidor 
(vulnerável) e o fornecedor (poderoso).

Lei Geral de Proteção de Dados

A LGPD tem um escopo mais amplo: ela regula o 
tratamento de dados pessoais em qualquer 
contexto, seja ele de consumo, trabalhista, 
governamental, etc. Quando essa operação de 
tratamento ocorre dentro de uma relação de 
consumo, as duas leis se aplicam simultaneamente.

Analogia dos Ministérios

A melhor forma de visualizar essa interação é pensar no CDC como o "Ministério da Qualidade" e na 
LGPD como o "Ministério da Privacidade". Se Mariana compra um pacote de viagens e o hotel é 
insalubre, o problema é do CDC. Se, durante a compra desse pacote, seus dados são coletados e 
vendidos para uma seguradora sem seu consentimento, o problema é da LGPD (e também do CDC, 
por falha no dever de segurança).

Quadro Comparativo

Característica CDC LGPD

Foco Principal Relação de consumo 
(produto/serviço)

Tratamento de dados pessoais

Sujeito Protegido O Consumidor (destinatário final) O Titular dos Dados (pessoa natural)

Principal Bem Jurídico Vulnerabilidade do consumidor no 
mercado

Privacidade, autodeterminação 
informativa

Exemplo de Violação Produto com defeito, publicidade 
enganosa

Coleta de dados sem 
consentimento, vazamento

Essa distinção é fundamental para a elaboração de uma petição ou notificação, pois permite fundamentar o 
pedido de forma mais robusta, invocando os artigos de ambas as leis quando a situação, como a de Mariana, 
claramente viola as duas frentes de proteção.



Caso Prático 4 – A Compra no Marketplace 
e o Vendedor Fantasma
O Problema de Joana

Vamos analisar outra situação extremamente comum. Joana comprou uma cadeira de escritório de um 
vendedor chamado "Ofertas Incríveis" através do site de uma das maiores plataformas de marketplace do 
Brasil, a "TudoAqui". O pagamento foi processado pela própria plataforma. Passado o prazo de entrega, o 
produto não chegou. Joana tentou contato com o vendedor, mas o e-mail voltou e o telefone cadastrado não 
existia. Ao abrir uma reclamação na plataforma "TudoAqui", recebeu a resposta de que a responsabilidade 
pela entrega era exclusiva do vendedor "Ofertas Incríveis" e que ela, a plataforma, era apenas uma "vitrine 
virtual", não podendo ser responsabilizada.

1

Compra
Joana compra cadeira no marketplace 
"TudoAqui" do vendedor "Ofertas Incríveis"

2

Não Entrega
Produto não chega no prazo estipulado

3

Vendedor Fantasma
Contatos do vendedor não funcionam

4

Recusa da Plataforma
"TudoAqui" se isenta alegando ser "mera vitrine"

O Argumento da "Mera Vitrine"

Esse argumento da "mera vitrine" foi usado por anos pelas plataformas digitais, mas hoje encontra forte 
resistência nos tribunais brasileiros, especialmente no Superior Tribunal de Justiça (STJ). O consumidor que 
entra em um grande e conhecido site de marketplace não está apenas confiando no vendedor desconhecido, 
mas principalmente na marca e na estrutura da plataforma que hospeda a venda. A "TudoAqui" não é um 
simples classificado de jornal; ela participa ativamente da relação, oferecendo o sistema de busca, o layout da 
página, o processamento do pagamento e, muitas vezes, até a logística de entrega.

Teoria da Aparência

Para o consumidor médio, o vendedor "Ofertas Incríveis" e a plataforma "TudoAqui" se apresentam 
como um único negócio. A plataforma, ao hospedar e intermediar a transação, gera uma legítima 
expectativa de segurança e confiança. É como entrar em uma grande loja de departamentos: se 
você compra um produto em um dos "quiosques" de marcas dentro da loja e tem um problema, a 
loja de departamentos também é responsável, pois ela chancelou a presença daquela marca em seu 
estabelecimento.



A Posição do STJ e a Responsabilidade da 
Plataforma

Os marketplaces são 
responsáveis solidários
A narrativa da "mera vitrine" começou a ruir quando o Superior Tribunal de Justiça (STJ) consolidou o 
entendimento de que os marketplaces que participam da cadeia de consumo, auferindo lucro com a 
intermediação, são sim responsáveis solidários por falhas na prestação do serviço, como a não entrega do 
produto. Essa jurisprudência protege o consumidor, a parte mais fraca da relação, que de outra forma teria 
que "caçar" um vendedor muitas vezes fraudulento ou sem estrutura para arcar com o prejuízo.

Fundamentos da Responsabilidade

Cadeia de 
Fornecedores
O raciocínio do STJ se 
baseia no conceito de 
cadeia de fornecedores 
(art. 7º, parágrafo único, e 
art. 25, § 1º, do CDC). 
Todos os participantes da 
cadeia respondem 
solidariamente.

Risco da Atividade
A plataforma, ao criar um 
ambiente de negócios e 
lucrar com ele, assume o 
risco inerente à sua 
operação, incluindo a má 
seleção dos vendedores 
que permite em sua 
plataforma.

Socialização de 
Lucros e Prejuízos
A plataforma não pode 
socializar os lucros 
(recebendo comissão 
sobre as vendas) e 
individualizar os prejuízos 
(deixando o consumidor 
arcar sozinho com o 
calote).

Consequências Práticas

Portanto, a resposta da "TudoAqui" para Joana não só é eticamente questionável, como também 
juridicamente equivocada segundo a jurisprudência dominante em 2025. A plataforma integra a cadeia de 
consumo e, perante o consumidor, responde solidariamente pela falha. Isso significa que Joana pode exigir a 
devolução do dinheiro diretamente da "TudoAqui", sem prejuízo de a plataforma, posteriormente, tentar reaver 
o valor do vendedor "Ofertas Incríveis" em uma ação de regresso.

A responsabilidade não termina no vendedor direto; ela se estende a todos que, de alguma forma, 
participaram e lucraram com a transação, emprestando sua marca e estrutura para que o negócio 
acontecesse.

Essa compreensão é vital para qualquer advogado ou consumidor que lide com problemas no e-commerce. A 
responsabilidade não termina no vendedor direto; ela se estende a todos que, de alguma forma, participaram 
e lucraram com a transação, emprestando sua marca e estrutura para que o negócio acontecesse.



Soluções Práticas para o Problema no 
Marketplace
Diante da recusa inicial da plataforma "TudoAqui", qual o próximo passo para Joana? Ela não precisa se dar 
por vencida. A primeira ação, após a tentativa de resolução direta, é registrar uma reclamação em plataformas 
de defesa do consumidor, como o Consumidor.gov.br. Este é um serviço público que permite a interlocução 
direta entre consumidores e empresas, com alto índice de resolução. Uma reclamação formal nesse canal 
costuma escalar o problema para um nível mais alto dentro da estrutura da empresa.

Via Administrativa
Registrar reclamação no 
Consumidor.gov.br para 
interlocução direta com a 
empresa

Juizado Especial Cível
Se não resolver, acionar o JEC 
- procedimento simples, 
rápido e sem advogado (até 
20 salários mínimos)

Petição Inicial
Narrar fatos, anexar provas e 
pedir restituição do valor pago 
com correção

O Caminho Judicial

Se a via administrativa não funcionar, o caminho é o Juizado Especial Cível (JEC), também conhecido como 
"tribunal de pequenas causas". O JEC é ideal para casos como o de Joana, pois o procedimento é mais 
simples, rápido e, para causas de até 20 salários mínimos, não exige a contratação de um advogado. Joana 
pode redigir uma petição inicial simples, narrando os fatos, anexando as provas (anúncio do produto, 
comprovante de pagamento, e-mails e a resposta da plataforma) e pedindo a restituição do valor pago, 
devidamente corrigido.

Elementos da Petição

Polo Passivo
Indicar a plataforma 
"TudoAqui" com CNPJ e 
endereço completo

Fundamentação
Falha na prestação do serviço 
(art. 20 do CDC) e 
responsabilidade solidária da 
plataforma

Jurisprudência
Citar o entendimento 
pacificado pelo STJ sobre 
responsabilidade de 
marketplaces

Na petição, ela deve indicar no polo passivo (contra quem a ação é movida) a plataforma "TudoAqui", com seu 
CNPJ e endereço. A fundamentação do pedido deve se basear na falha da prestação do serviço (art. 20 do 
CDC) e, crucialmente, na responsabilidade solidária da plataforma, citando o entendimento pacificado pelo 
STJ. A chance de êxito em uma demanda como essa é altíssima, pois a jurisprudência já protege o 
consumidor nessas situações.

Esse caso ilustra perfeitamente a jornada do consumidor: da frustração com o problema à busca de soluções, 
escalando as medidas da negociação direta para a via administrativa e, se necessário, para a judicial. 
Conhecer esse caminho é fundamental para a efetivação dos direitos.



Caso Prático 5 – O Tempo Perdido e a 
Teoria do Desvio Produtivo
A Via-Crúcis de Carlos

Vamos ao nosso último grande estudo de caso. Carlos comprou uma passagem aérea para participar de um 
congresso importante em outra cidade. A companhia aérea cancela o voo unilateralmente poucas horas antes 
da decolagem. Para conseguir ser realocado em outro voo e não perder o evento, Carlos passa as 8 horas 
seguintes em um labirinto de atendimentos: liga para o call center, fica mais de uma hora em espera, a ligação 
cai, tenta o chat online, recebe respostas automáticas e, finalmente, precisa se deslocar até o aeroporto para 
resolver a situação pessoalmente, perdendo o primeiro dia do congresso. A empresa, ao final, o realoca em 
um voo no dia seguinte e oferece um voucher de alimentação. Carlos sente que o problema vai muito além do 
voo cancelado; o verdadeiro dano foi o seu tempo, sua produtividade e sua paciência, desperdiçados em uma 
via-crúcis para resolver um problema que ele não criou.

1Cancelamento
Voo cancelado horas antes da decolagem

2 Call Center
Mais de 1 hora em espera, ligação cai

3Chat Online
Respostas automáticas ineficazes

4 Deslocamento
Precisa ir ao aeroporto pessoalmente

5Resultado
8 horas perdidas, primeiro dia do congresso 

perdido

A Teoria do Desvio Produtivo

Esse sentimento de frustração e tempo perdido ganhou um nome e uma teoria no Direito do Consumidor 
brasileiro: a Teoria do Desvio Produtivo do Consumidor. Desenvolvida pelo advogado Marcos Dessaune, 
essa tese, hoje amplamente aceita pelo STJ, defende que o tempo é um recurso produtivo valioso e que o 
fornecedor, ao criar um problema e se esquivar de sua responsabilidade de resolvê-lo de forma eficiente, 
força o consumidor a desviar seu tempo e suas competências de atividades importantes (trabalho, estudo, 
lazer) para resolver a falha. Esse desvio forçado é, em si, um dano indenizável.

O Tempo como Capital

Pense no seu tempo como um capital. Você o investe em suas atividades diárias para gerar 
resultados (sejam eles financeiros, intelectuais ou de bem-estar). Quando um fornecedor, por sua 
negligência, te obriga a gastar horas desse capital para resolver um problema, ele está, na prática, 
"roubando" seu capital-tempo.

Natureza da Indenização

A indenização por desvio produtivo não se confunde com o dano material (o custo da passagem) nem com o 
dano moral tradicional (a angústia ou o aborrecimento), mas representa uma terceira via de reparação, focada 
especificamente na perda do tempo útil.



Aplicando o Desvio Produtivo na Prática

O tempo perdido não é mais 
"mero aborrecimento"
A aplicação da Teoria do Desvio Produtivo transformou o panorama das ações de consumo. Antes, o 
consumidor que passava horas tentando resolver um problema via o seu esforço ser tratado como "mero 
aborrecimento" ou "dissabor cotidiano" pela justiça. Hoje, o STJ reconhece que essa via-crúcis imposta ao 
consumidor ultrapassa o mero aborrecimento e configura um dano moral in re ipsa (presumido), que deve ser 
indenizado.

Produção de Provas: A Chave do Sucesso

Para que a teoria seja aplicada em um caso como o de Carlos, é fundamental a produção de provas. Ele 
precisa documentar sua jornada:

Protocolos de Atendimento
Anotar números de protocolo das ligações, com 
datas e horários precisos

Conversas Digitais
Salvar prints das conversas do chat online e e-
mails trocados

Comprovantes de Deslocamento
Guardar recibos de táxi, Uber ou estacionamento 
até o aeroporto

Registro de Tempo
Documentar o tempo total gasto em cada 
tentativa de solução

Quanto mais robusta for a prova do tempo e do esforço despendidos na tentativa de solução do problema, 
mais forte será o argumento para a indenização por desvio produtivo.

Estrutura da Petição

Na petição inicial de uma eventual ação, Carlos pediria:

Danos Materiais
Custos com deslocamento 
extra ou perda da inscrição 
do primeiro dia do 
congresso

Danos Morais
Compensação pela 
frustração do cancelamento 
e, principalmente, pelo 
tempo de vida útil subtraído

Fundamentação 
Legal
Artigos do CDC sobre falha 
na prestação do serviço 
(art. 14) + jurisprudência do 
STJ sobre desvio produtivo

Essa teoria é um avanço civilizatório, pois ela desincentiva que as empresas invistam em serviços de pós-
venda (SACs) ineficientes, forçando-as a adotar uma postura mais resolutiva e a valorizar o tempo de seus 
clientes, o bem mais precioso do século XXI.



Sustentabilidade e o Direito à Informação 
sobre o Ciclo de Vida
Conectando todos esses casos, percebemos um fio condutor: o direito à informação. Seja sobre a cobrança 
oculta, a natureza publicitária de um post, o uso de dados pessoais, a responsabilidade de uma plataforma ou 
o tempo necessário para resolver um problema. A informação clara e honesta é a base para uma decisão de 
consumo livre e consciente. E essa necessidade de informação está se expandindo para uma nova fronteira: a 
sustentabilidade.

A Nova Fronteira do Consumo Consciente

Em 2025, a preocupação com o impacto ambiental e social dos produtos que consumimos é crescente. Surge, 
então, a discussão sobre o direito do consumidor à informação sobre o ciclo de vida dos produtos. Isso inclui:

Origem da Matéria-Prima
De onde vêm os materiais utilizados na fabricação do 
produto

Condições de Trabalho
Como são tratados os trabalhadores na cadeia 
produtiva

Pegada de Carbono
Qual o impacto ambiental da produção e transporte

Durabilidade e Reparo
Quanto tempo o produto dura e se pode ser 
consertado

O Problema da Obsolescência Programada

O que é Obsolescência Programada?

A obsolescência programada é a prática de projetar produtos para que tenham uma vida útil 
artificialmente curta, forçando o consumidor a comprar um novo modelo. Pense nos smartphones 
que ficam lentos após atualizações de software ou nas impressoras que param de funcionar após 
um certo número de impressões.

Essa prática não só é desleal com o consumidor, como também gera um enorme desperdício de recursos 
naturais e lixo eletrônico.

A Evolução do Direito do Consumidor

A luta contra a obsolescência programada é, em essência, uma luta pelo direito à informação e pela 
sustentabilidade. O consumidor tem o direito de saber se um produto é feito para durar e se pode ser 
consertado a um custo razoável. Projetos de lei e decisões judiciais ao redor do mundo já começam a exigir 
que fabricantes forneçam um "índice de reparabilidade" e garantam a disponibilidade de peças de reposição 
por um tempo adequado. É a evolução do Direito do Consumidor para abraçar não apenas o indivíduo, mas 
também o planeta.



Mãos à Obra: Esboçando uma Petição para 
o Juizado Especial
Depois de analisar tantos casos, é hora de organizar esse conhecimento em uma estrutura prática. Vamos 
esboçar os elementos essenciais de uma petição inicial para o Juizado Especial Cível (JEC), usando como 
base o caso de Joana contra o marketplace "TudoAqui". A petição no JEC é marcada pela simplicidade, mas 
seguir uma estrutura lógica aumenta muito as chances de sucesso.

01

Endereçamento
"AO DOUTO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DE..."

02

Qualificação das Partes
AUTORA (dados completos) e RÉ (empresa com CNPJ 
e sede)

03

Nome da Ação
"AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS"

04

Dos Fatos
Narrativa clara e cronológica do ocorrido

05

Do Direito
Fundamentação legal conectando fatos à lei

06

Dos Pedidos
Solicitações específicas ao juiz

Seção "Do Direito" - A Fundamentação

Esta é a parte onde você conecta sua história com a lei:

Da Falha na Prestação 
do Serviço
Mencione o artigo 20 do CDC, 
explicando que o serviço 
(intermediação e garantia da 
entrega) foi falho.

Da Responsabilidade 
Solidária do 
Marketplace
Este é o ponto-chave. Explique 
a Teoria da Aparência e a 
cadeia de fornecedores, 
citando que a jurisprudência 
do STJ é pacífica em 
responsabilizar a plataforma.

Do Dano Moral
Argumente que o descaso e a 
perda de tempo ultrapassaram 
o mero aborrecimento, 
justificando uma compensação 
(pode-se usar, por analogia, a 
Teoria do Desvio Produtivo).

Seção "Dos Pedidos"

Ao final, seja muito claro sobre o que você quer que o juiz decida:

"A citação da empresa Ré para, querendo, apresentar defesa;"

"A total procedência da ação para condenar a Ré a restituir o valor de R$ XXX,XX, corrigido 
monetariamente;"

"A condenação da Ré ao pagamento de uma indenização por danos morais no valor de R$ Y.YYY,YY;"

"A inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC."

Finalize com "Dá-se à causa o valor de R$ ZZZ,ZZ (soma dos pedidos)." e o local, data e sua assinatura. Este 
esqueleto é o primeiro passo para transformar o direito em justiça.



Refinando a Petição e as Provas

Uma petição bem-escrita é 
metade da batalha
Uma petição bem-escrita é apenas metade da batalha; a outra metade são as provas. No Juizado Especial, os 
documentos que você anexa à sua petição inicial são a sua principal arma. O juiz decidirá com base no que 
ele pode ver e comprovar. Portanto, a organização das provas é tão importante quanto a redação da peça.

Lista de Documentos Essenciais para o Caso de Joana

1
Documentos Pessoais
Cópia do RG e CPF da autora

2
Comprovante de Residência
Conta recente de água, luz ou telefone

3
Prova da Relação de Consumo
E-mail de confirmação da compra, prints do anúncio no site da "TudoAqui", comprovante de 
pagamento (fatura do cartão ou boleto)

4
Prova da Falha e do Dano
E-mails trocados com o vendedor (ou prova da impossibilidade de contato), protocolos de 
atendimento, prints da reclamação na plataforma, resposta negativa da "TudoAqui"

Montando o Dossiê

É como montar um dossiê. Cada documento conta um pedaço da história e, juntos, eles formam uma 
narrativa coesa e convincente que não deixa margem para dúvidas. Ao redigir os fatos na petição, 
faça referência a esses documentos (ex: "...conforme comprova o e-mail de confirmação em anexo 
(Doc. 01)."). Isso guia a leitura do juiz e fortalece cada um dos seus argumentos.

A Inversão do Ônus da Prova

O que é?

A inversão do ônus da prova, que 
pedimos ao final, é uma ferramenta 
poderosa do CDC. Significa pedir ao juiz 
que determine que cabe à empresa (a 
parte mais forte e que detém as 
informações técnicas) provar que o 
serviço não foi falho, e não a você 
provar que foi.

Por que funciona?

Em casos de consumo, esse pedido é quase sempre aceito, 
pois se reconhece a vulnerabilidade técnica do consumidor. É a 
lei equilibrando a balança da justiça.



Conectando os Pontos: A Visão Geral da 
Defesa do Consumidor
Ao olharmos para os cinco casos que dissecamos, um padrão emerge. Não são histórias isoladas, mas 
diferentes manifestações de um mesmo fenômeno: a crescente complexidade das relações de consumo na 
era digital e a necessidade de o Direito se adaptar para proteger a parte vulnerável. Seja em uma interface 
obscura, em uma publicidade disfarçada, no uso indevido de dados, na responsabilidade de uma plataforma 
ou na valorização do nosso tempo, a luta é sempre pela restauração do equilíbrio.

A Evolução da Relação de Consumo

Antigamente

A relação de consumo era uma linha reta:

Produtor → Vendedor → Consumidor

Simples, direta e com poucos intermediários.

Hoje em 2025

É uma teia complexa com múltiplos atores:

Desenvolvedores de software

Agências de publicidade

Influenciadores digitais

Plataformas de pagamento

Marketplaces

Operadores de logística

O Mérito do CDC Moderno

O grande mérito do CDC e de suas interpretações mais modernas pelo STJ é entender que, quando essa teia 
se rompe e causa dano ao consumidor, todos os fios que compõem aquela seção da teia são solidariamente 
responsáveis por repará-la.

Visão Sistêmica

O profissional ou o estudante que compreende essa visão sistêmica deixa de ser um mero aplicador 
de regras e se torna um estrategista. Ele sabe que, para cada problema, existem múltiplos caminhos 
e múltiplos responsáveis. Ele entende que uma notificação bem-feita pode ser mais eficaz que uma 
longa batalha judicial. E, acima de tudo, ele percebe que defender um consumidor não é apenas 
resolver um problema individual, mas contribuir para a melhoria de todo o mercado, forçando as 
empresas a serem mais transparentes, responsáveis e respeitosas com o bem mais valioso de seus 
clientes: a confiança e o tempo.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao fim de nossa imersão prática. Hoje, viajamos através de cenários complexos, não como turistas, 
mas como analistas críticos. Desvendamos as artimanhas dos dark patterns, mapeamos a cadeia de 
responsabilidade na publicidade digital, navegamos na confluência do CDC com a LGPD, solidificamos o papel 
dos marketplaces e, talvez o mais importante, aprendemos a quantificar e a valorizar o nosso próprio tempo 
como um bem jurídico. O objetivo não era apenas conhecer as regras do jogo, mas aprender a jogar.

Em prática, o que você leva desta aula?

Sempre desconfie de 
ofertas "fáceis demais" em 
interfaces digitais e procure 
ativamente pelas 
informações completas.

Ao ser lesado, documente 
cada passo da sua tentativa 
de solução; seus registros 
são suas melhores armas.

Lembre-se de que a 
responsabilidade em 
compras online raramente é 
de um único ator; as 
plataformas e intermediários 
quase sempre fazem parte 
da solução.

Não hesite em usar canais como o 
Consumidor.gov.br antes de partir para a via 
judicial; a eficiência pode te surpreender.

Seu tempo é valioso e o Direito brasileiro já 
reconhece isso. A perda do seu tempo 
produtivo para resolver um problema que você 
não criou é um dano que merece reparação.



Autoavaliação
Questões Objetivas

1

Questão 1 - Analista Judiciário 
(Adaptada)
Em um caso de publicidade veiculada por 
influenciador digital que promove um produto 
defeituoso, a responsabilidade perante o 
consumidor, segundo a jurisprudência majoritária 
do STJ, é:

a) Exclusiva do fabricante, pois o influenciador é 
mero veículo de divulgação.

b) Solidária entre o fabricante e o influenciador, 
que integra a cadeia de fornecimento.

c) Subsidiária do influenciador, que só responde 
se o fabricante não for encontrado.

d) Inexistente para o influenciador, se houver 
cláusula contratual que o isente.

2

Questão 2
A prática de um site de e-commerce que, após a 
visita de um consumidor, compartilha seus dados 
de navegação com outras empresas para o envio 
de publicidade direcionada sem um 
consentimento claro e específico, viola 
principalmente:

a) Apenas o Código de Defesa do Consumidor, 
por se tratar de publicidade abusiva.

b) Apenas a Lei Geral de Proteção de Dados, por 
tratar exclusivamente de dados.

c) Tanto o CDC (falha na segurança) quanto a 
LGPD (tratamento ilícito de dados).

d) Nenhuma das leis, por ser uma prática comum 
e aceita no mercado digital.

3

Questão 3
A Teoria do Desvio Produtivo do Consumidor, 
acolhida pelo STJ, visa indenizar o consumidor:

a) Pelo valor do produto ou serviço defeituoso.

b) Pelo aborrecimento e frustração, 
caracterizando o dano moral clássico.

c) Pela perda de tempo útil e desvio de suas 
atividades para resolver um problema criado pelo 
fornecedor.

d) Pelos lucros que ele deixou de auferir 
enquanto resolvia o problema (lucros cessantes).

4

Questão 4
Em uma compra realizada em um grande 
marketplace, onde o vendedor parceiro não 
entrega o produto, o consumidor pode acionar 
judicialmente:

a) Apenas o vendedor parceiro, pois o 
marketplace é considerado uma "vitrine".

b) Apenas o marketplace, pois o vendedor é de 
difícil localização.

c) O marketplace e o vendedor, em conjunto ou 
separadamente, pois a responsabilidade é 
solidária.

d) A administradora do cartão de crédito, que 
processou o pagamento.

Questão Discursiva

Questão 5

Explique, com suas palavras, por que a Teoria da Aparência é fundamental para responsabilizar as 
plataformas de marketplace por falhas de vendedores parceiros, conectando-a ao princípio da 
confiança do consumidor.

(Espaço para resposta - mínimo de 5 linhas)



Gabarito e Encerramento
Gabarito das Questões Objetivas

1
Questão 1
Resposta: B

2
Questão 2
Resposta: C

3
Questão 3
Resposta: C

4
Questão 4
Resposta: C

Resposta Esperada (Questão Discursiva)

A Teoria da Aparência é crucial porque, aos olhos do consumidor, a plataforma e o vendedor se 
apresentam como um negócio único e confiável. O consumidor deposita sua confiança na marca forte do 
marketplace, que aparenta garantir a segurança da transação. Responsabilizar a plataforma protege essa 
confiança e reconhece que ela lucra com essa aparência, devendo, portanto, arcar com os riscos, 
conforme o princípio da responsabilidade solidária na cadeia de fornecedores.

Próxima Aula

Aula 26 – Avaliação e Encerramento do Curso

Na nossa próxima aula, faremos uma revisão geral dos temas mais importantes, realizaremos uma 
avaliação final para consolidar seu aprendizado e discutiremos os próximos passos na sua jornada 
de estudo e prática do Direito do Consumidor. Será o momento de celebrar o conhecimento 
adquirido e fechar nosso curso com chave de ouro.

Recursos Adicionais

Site do STJ (Jurisprudência)
Para pesquisar as decisões mais recentes 
sobre os temas discutidos, como desvio 
produtivo e responsabilidade de plataformas.

Cartilhas da ANPD
O site da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados oferece guias simples sobre os direitos 
dos titulares e as obrigações das empresas.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte sempre fontes oficiais 
para verificar alterações.


